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A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é um dos instrumentos mais
importantes do planejamento público municipal. Ela orienta como o dinheiro
da prefeitura será utilizado no próximo ano.

O QUE É A LDO?



A LDO desempenha um papel estruturante na administração pública
municipal, garantindo que os recursos sejam aplicados de forma racional,
equilibrada e alinhada às necessidades da população.

PARA QUE SERVE A LDO?



A elaboração e divulgação da LDO não é opcional — é uma obrigação
constitucional e legal imposta a todos os municípios brasileiros.

BASE LEGAL DA LDO



O planejamento público municipal funciona em três níveis interligados. Cada
instrumento tem seu papel específico e todos se complementam para garantir uma
gestão eficiente e transparente.

A RELAÇÃO ENTRE AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS



A legislação brasileira impõe tetos e percentuais mínimos que todos os municípios
devem respeitar. Esses limites protegem a saúde financeira pública e garantem
investimentos mínimos em áreas essenciais.

LIMITES LEGAIS IMPORTANTES



METAS FISCAIS:
Estabelece metas anuais para orientar a elaboração do orçamento. Exige a apresentação de
quadros demonstrando:
•Receitas e despesas.
•Resultado nominal e primário.
•Montante da dívida pública.
•Evolução do patrimônio líquido.

ANEXOS OBRIGATÓRIOS DA LDO

RISCOS FISCAIS:
A LDO não planeja apenas o esperado — ela também deve prever situações adversas que
podem desequilibrar as finanças municipais. Esses são os riscos fiscais.





MAIS DE 50% DOS ESFORÇOS MUNICIPAIS ESTÃO
CONCENTRADOS NA GARANTIA DO
DESENVOLVIMENTO HUMANO BÁSICO.

27% EM EDUCAÇÃO
23% EM SAÚDE












